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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO

TITULARES: SUPLENTES:

Ademir Ferreira de Sá Leitão Júnior

Mat: 30.206

Thaynnã Veríssimo de Albuquerque

Mat: 32048

Rivelino Rodrigues da Silva

Mat: 31.118

Kátia Regina de Oliveira

Mat: 3.123

TITULARES: SUPLENTES:

João Vitor Amaral da Silva

Mat: 60.395-1

Luiz Cláudio Mendonça da Silva

Mat: 33131

TITULARES: SUPLENTES:

Creuza Aurino Xavier

Mat: 10.354

Zuleide Lima da Silva Santana

Mat: 6.432

Joseilda Vicente Lima Barbosa

Mat: 33.187

João Elpidio Soares do Nascimento

Mat: 0189

TITULARES: SUPLENTES:

Nerluce Campos Firmino

Mat: 1.814

José Antônio Lourenço

Mat: 21.646

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE
DECRETO Nº 1.918, DE 19 DE JUNHO DE 2020.

Ementa: Altera o Decreto nº 1.863 de 13 de fevereiro
de 2020 que dispõe sobre a composição do Conselho
Fiscal do Instituto de Previdência Social dos
servidores do Município do Cabo de Santo Agostinho
– CABOPREV, e dá outras providências.

 
O Prefeito do Município do Cabo de Santo Agostinho, no uso de
suas atribuições legais em vista do dispositivo no inciso V, do artigo
55, da Lei Orgânica Municipal e as disposições contidas nos artigos
23 a 27, da Lei nº 3.342 de 22/12/2017,
 
DECRETA
 
Art. 1º Fica redefinida a composição do Conselho Fiscal do Instituto
de Previdência Social dos Servidores do Município do Cabo de Santo
Agostinho – CABOPREV, no que se refere ao representante suplente
do Poder Executivo, nomeado anteriormente pelo Decreto n° 1.863, de
13 de fevereiro de 2020, para o biênio 2019/2020, ficando disposto da
forma abaixo, indicadas por seus respectivos segmentos, a saber:
 
DO PODER EXECUTIVO:
 

 
DO PODER LEGISLATIVO:
 

 
DO SINTRAC – SINDICATO DOS TRABALHADORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
e SINPC SINDICATO DOS PROFESSORES DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO
 
Representantes dos servidores da ativa:
 

 
DO SINTRAC – SINDICATO DOS TRABALHADORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
e SINPC SINDICATO DOS PROFESSORES DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO
 
Representantes dos servidores inativos e pensionistas
 

 
Art 2° Os mandatos dos Conselheiros supra relacionados, terminarão
em 31 de dezembro de 2020, data em que findará o biênio 2019/2020.
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Parágrafo único – O Conselho Fiscal ora nomeado, será presidido
pelo servidor Ademir Ferreira de Sá Leitão Júnior – Matrícula 30.206,
reconduzida à Presidência com amparo no caput, do art. 23 a 27, da
Lei nº 3.342/2017.
 
Art 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palácio Conde da Boa Vista em 19 de junho de 2020.
 
LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA FILHO
Prefeito
 
Chancelas:
 
OSVIR GUIMARÃES THOMAZ
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos ( SMAJ ).
 
DANIEL ANTÔNIO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Gestão Pública (SMGP)
 
JOSÉ ALBÉRICO SILVA RODRIGUES
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores
do Município do Cabo de Santo Agostinho CABOPREV
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